
CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A BLUFIRE ENGENHARIA DE

PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 
 
 

CONTRATO Nº 084/2025 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador -
BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro , doravante denominado
CONTRATANTE, e a BLUFIRE ENGENHARIA DE PREVENÇÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO LTDA , CNPJ nº. 19.593.406/0001-56, estabelecida à Rua Pomerode, 955,
Lado B, Salto do Norte, Blumenau/SC, representada por sua sócio-administradora, Jéssica Priscila Feliciano Albuquerque, inscrito no CPF/MF sob o nº 084******03, e por
seu sócio-administrador, Jefferson Luiz da Silva Costa, inscrito no CPF/MF sob o nº 03******19 doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Licitação, nº 90006/2025, protocolado sob o nº
19.09.02335.0004465/2025-50, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para adequação das instalações de prevenção e combate a
incêndio e pânico da sede da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, conforme condições estabelecidas neste instrumento.
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos serviços
contratados;

 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato.
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos
documentos anexos.
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO CERTAME LICITATÓRIO
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos
documentos supracitados, além das condições estabelecidas no edital do certame, que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (um) ano, a contar da data da (última) assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação quando seu objeto seu
objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, mediante celebração de aditivo e justificativa aceita pela autoridade
competente;
 

3.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso
nos autos do procedimento administrativo correspondente.
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;
 
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado a partir da notificação pela Administração,
que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;  
 

4.2.1 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por motivo justo e aceito pela Administração.
 
4.3 Os serviços serão realizados no seguinte endereço: sede da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, situada à Rua Ministro Hermes Lima, s/n°, Bairro
Cidade Universitária, Vitória da Conquista-BA, no horário de 8h às 18h, em dias úteis.
 

4.3.1 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-financeiro contratual, vedada sua alteração sem a prévia e expressa autorização do
MPBA;
 
4.3.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 90 dias corridos, contados a partir da data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo MPBA;
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4.3.3 A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados ou fora do horário de expediente sem ônus ao MPBA, para melhor atendimento às
necessidades do CONTRATANTE, mediante aprovação da Fiscalização;

 
4.4 Para realização da realização dos serviços é necessário o prévio agendamento junto à Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, através dos contatos
george@mpba.mp.br e (77) 3424-9354. A Coordenação de Obras será a unidade responsável por acompanhar a execução técnica;
 
4.5 Devidamente justificado e com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência do prazo final de execução, o prestador de serviço poderá solicitar prorrogação de
prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
 
4.6 Para a perfeita execução dos serviços, o prestador do serviço deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e
qualidades necessárias à plena execução contratual, promovendo sua substituição quando necessário;
 
4.7 O prestador de serviço se obriga a executar o objeto em conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços e no Termo de Referência, sendo de sua
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações;
 
4.8 Todas as despesas relativas à execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva
do prestador de serviço;
 
4.9 A CONTRATADA entregará ao MPBA, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Autorização de Serviço, uma via digital assinada do Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do profissional designado como responsável técnico no processo licitatório,
relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), ou outro Conselho Profissional competente, conforme legislação vigente, bem como toda a documentação, relativa à empresa, necessária para
obtenção de licenças e alvarás pertinentes à contratação;
 

4.9.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso caso haja anuência expressa do MPBA e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por
ocasião da qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico;
 
4.9.2 Na hipótese de substituição do responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a solicitação por escrito, com indicação do novo profissional
acompanhada do respectivo acervo técnico, bem como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se todas as disposições presentes no
Termo de Referência;

 
4.10 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução constante da Autorização de Serviço emitida pelo MPBA;
 
4.11 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, pelo menos um preposto que detenha poderes
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;
 

4.11.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado como responsável técnico. A designação formal do preposto se dará mediante
apresentação de documento, assinado por representante do Fornecedor que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o designado tais
como números de telefone, endereço de e-mail etc;
 
4.11.2 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução dos
serviços e resolução de possíveis ocorrências, respondendo perante o MPBA, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências pertinentes para que
sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
 
4.11.3 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao MPBA;
 

4.12 A CONTRATADA deverá enviar à Fiscalização relação contendo nome, função, RG e CPF dos funcionários que trabalharão diretamente no local dos serviços, com
antecedência mínima 03 (três) dias úteis em relação à data prevista para início das suas respectivas atividades. O acesso ao local se dará somente após autorização
expressa do MPBA;
 
4.13 O acesso de veículos a serviço da CONTRATADA ao local de execução somente será autorizado após prévia solicitação por escrito ao MPBA, na qual devem constar
no mínimo a placa do veículo e a identificação (nome, RG e CPF) do motorista. O acesso ao local se dará somente após autorização expressa do MPBA;
 
4.14 Os materiais utilizados na execução dos serviços, especialmente madeira, deverão ser procedentes de locais devidamente autorizados;
 
4.15 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais mencionados ou outros que se enquadrem em tal exigência,
bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços;
 
4.16 Os preços unitários ofertados, obtidos a partir da multiplicação dos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação pelo fator “K”
ofertado pela licitante, deverão considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respectivos serviços, tais como: mão de obra
(salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), EPC’s, materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga,
descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas,
todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários.
 
4.17 Incluem-se no objeto a ser contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à completa
execução dos serviços, sob responsabilidade direta do Fornecedor;
 

4.18 DIÁRIO DE OBRAS
 

4.18.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, através de aplicativo digital indicado pelo MPBA. Na ausência desta indicação do
MPBA, deverá ser elaborado conforme modelo próprio disponibilizado pelo MPBA, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável técnico do
Fornecedor;

 
4.18.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 5.3.19, de modo que o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo
de execução dos serviços.
 
4.18.1.2 O Diário de Obras deverá ser elaborado através do aplicativo digital indicado pelo MPBA, e terá as seguintes características:

 
I. Será um documento único, enviado pelo Fornecedor ao MPBA, diariamente, através de aplicativo digital indicado por este, e na ausência desta indicação, deverá
ser enviado preferencialmente via correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente, que deverá ser arquivado na obra após devolução do mesmo pelo MPBA
ao Fornecedor.
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II. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento
ou execução.
 
III. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente:

 
a) Nome da CONTRATADA;
b) Nome do CONTRATANTE;
c) Data do dia;
d) Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;
e) Condições climáticas;
f) Condições de máquinas e equipamentos;
g) Número e categoria de empregados;
h) Ocorrências;
i) Assinaturas.

 
IV. O Fornecedor, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:

 
a) Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência; b) Consultas à fiscalização;
c) Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
e) Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização;
f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.

 
V. O Fornecedor poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.
 
VI. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:
 
a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos do Fornecedor no Diário de Obras;
b) Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cronogramas;
c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pelo Fornecedor, com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;
d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho do
Fornecedor, seus prepostos e sua equipe;
e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;
f) Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.
 
VII. Deverá ser entregue mensalmente uma via digital assinada do Diário de Obras referente ao período da respectiva medição, e após a conclusão dos serviços, o
Fornecedor entregará ao MPBA uma via digital, assinada, de todas as folhas do Diário de Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento.

 

4.19 CANTEIRO DE OBRAS
 

4.19.1 Caso o MPBA não disponibilize dependências no próprio prédio para instalação de refeitório, sanitário e almoxarifado pela CONTRATADA, caberá a esta
providenciar as instalações provisórias necessárias à plena execução dos serviços;
 
4.19.2 Cabe ao Fornecedor respeitar todas as determinações constantes da NR18;
 
4.19.3 O Fornecedor será responsável, até o final da execução dos serviços, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de segurança das áreas sob sua
responsabilidade, devendo ao final dos serviços devolver as referidas áreas nas mesmas condições que lhe forem entregues.
 
4.19.4 O Fornecedor deverá manter no canteiro de obras:

 
I. Uma cópia completa dos projetos e do Memorial Descritivo;
II. Uma cópia do contrato;
III. Diário de Obras;
IV. O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições atualizadas do serviço.

 
4.19.5 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final dos serviços;
 
4.19.6 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo MPBA;
 
4.19.7 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade;
 
4.19.8 O MPBA, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos do Fornecedor que venham a ocorrer em seu canteiro de
obras;
 
4.19.9 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término dos serviços pela CONTRATADA;

 

4.20 DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES
 

4.20.1 O Fornecedor deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para
permitir a execução dos serviços.

 
4.20.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, utilizando-se de ferramentas adequadas;
 
4.20.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do MPBA, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda
de materiais no momento das demolições.
 
4.20.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o material inservível resultante dos serviços, serão
transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às suas expensas;
 
4.20.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela
CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização;
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4.20.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas às Normas de Segurança (NR18), observadas, especialmente as disposições que se
seguem:

 
I. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de
esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor; II. Antes de se iniciar a
demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos frágeis;
III. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou
vazamentos de materiais;
IV. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos.

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços será realizado mediante termo detalhado emitido pelo fiscal técnico, relativamente ao cumprimento dos prazos de execução e
demais exigências de caráter técnico, devendo ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos;
 

5.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita do fornecedor com a comprovação da prestação dos serviços a que
se refere a parcela a ser paga.

 
5.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na Proposta de preços, devendo ser refeitos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;
 
5.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as
ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade
competente para recebimento definitivo;
 
5.4 Após a comunicação formal de conclusão pela CONTRATADA, a Fiscalização conferirá os serviços, acompanhado do responsável técnico da mesma, para verificação
dos serviços realizados e materiais entregues;
 
5.5 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento
provisório do objeto, a Fiscalização as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta hipótese, a CONTRATADA
não estará habilitado para recebimento do último pagamento até que sejam sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova
vistoria;
 
5.6 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à CONTRATADA, com manifestação do MPBA acerca dos ajustes a
serem realizados, não sendo lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de execução, desde a data da
comunicação formal de conclusão dos serviços;
 
5.7 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do MPBA;
 
5.8 Findo o prazo de execução sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão, ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de
recebimento, restará caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluído o serviço, independentemente de notificação pelo MPBA;
 
5.9 Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada
pelo Superintendente de Gestão Administrativa, mediante termo detalhado que comprove o atendimento de todas as exigências contratuais;
 
5.10 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;
 
5.11 Caso necessário, o gestor do contrato notificará a CONTRATADA, para realização das substituições e/ou adequações cabíveis, conforme prazo indicado no item 5.9;
 
5.12 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá(ão) apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos;

 
5.12.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, circunstância que deverá ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato;

 
5.13 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
durante o recebimento provisório;
 
5.14 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto,
se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 
5.15 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, conforme prazo indicado no item 5.2, cabendo ao Gestor do Contrato somente
habilitar para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade;
 
5.16 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis em Ato Normativo próprio, no
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 5.9;
 
5.17 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is)
ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s);
 
5.18 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
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6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 105.712,96 (cento e cinco mil, setecentos e doze reais e noventa e seis centavos), obtido mediante a aplicação do fator
K de 0,70, sobre a planilha de preços unitários constante do apenso único a este instrumento;
 
6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais empregados, inclusive
ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, tributos e
emolumentos.
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO
 
7.1 Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do serviço, observando critérios de qualidade, quantidade, prazo,
conformidade com as especificações, devendo intervir para requerer ao fornecedor a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
 
7.2 O pagamento ao fornecedor será condicionado à execução satisfatória e aceitação dos serviços conforme critérios estabelecidos neste instrumento;
 
7.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Fornecedor apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
 
7.4 Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados periodicamente, quando da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas partes,
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade do Fornecedor, com o ACEITE do MPBA, e se
concluirá no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições
a seguir:
 
7.5 A remuneração da contratada será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente executados e aplicados de forma definitiva, devidamente aprovados pela
fiscalização, multiplicadas pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” ofertado pela CONTRATADA sobre
os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada no processo licitatório;
 
7.6 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias (a fim de permitir a programação de vistoria à obra para
verificação e medição dos serviços), a data final do período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos,
excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior;
 
7.7 O Boletim de Medição será composto de Planilha de Medição (em modelo próprio fornecido pela fiscalização), Memória de Cálculo detalhada dos serviços executados,
Notas Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à
data final do período de medição informado;
 
7.8 A Planilha de Medição deverá conter:
 
a) A data inicial e final do período a que se refere a medição;
b) As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as quantidades medidas acumuladas;
c) Assinatura do responsável técnico pela execução da obra.
 
7.9 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços;
 
7.10 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali
estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da planilha
ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista;
 
7.11 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento por parte da fiscalização;
 
7.12 A Nota Fiscal correspondente ao Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo pela Fiscalização;
 
7.13 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato;
 
7.14 habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição ficará condicionada a:
 
a) Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização no Termo de
Recebimento Provisório;
b) A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
 
7.15 A CONTRATADA fica obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução do serviço, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas nas
revisões finais;
 
7.16 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
8.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;
 
8.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado periodicamente, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos de
medições, excetuando-se a última medição que poderá ocorrer em período inferior;
 
8.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade
cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;
 
8.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 8.3, desde que não haja
pendência a ser regularizada;

Contrato 084/2025 (1567605)         SEI 19.09.02335.0004465/2025-50 / pg. 5



 
8.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva
regularização;
 
8.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento;
 

8.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula
Primeira;
 
8.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
8.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
8.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 8.4 e 8.4.1.
 

8.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE. 

 
8.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos,
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 

CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
9.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 18 de fevereiro de
2025, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste, adotando-se a seguinte fórmula:

 
Fórmula de cálculo:
R = V.[(li-lo)/lo], onde:
R = valor do reajustamento; V = valor contratual a ser reajustado; li = índice correspondente ao mês de aniversário da emissão do orçamento da
Administração; lo = índice correspondente ao mês de emissão do orçamento da Administração.

 
9.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
 
9.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 9.1;
 
9.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 
9.1.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem executadas após o decurso do prazo referido no item 9.1,
respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro;
 
9.1.5 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da
responsabilidade ou iniciativa do Fornecedor, o reajustamento obedecerá às condições seguintes:
 

9.1.5.1 Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na
data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação;
 
9.1.5.2 Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação;
 
9.1.5.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste será aplicado o critério pro rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-
financeiro;

 
9.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

9.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da
Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 
9.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;
 

9.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 9.2.1;

 
9.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 01 (um) mês, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021);
 
9.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
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Código Unidade
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de

Recursos (Fonte)
Natureza da
Despesa

40.101/0048 4734 9900 1.500.0.100.000000.
00.00.00

3.3.90.39.000

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de
Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
11.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
11.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
 
11.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 
11.2.7 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas,
correspondências etc.;
 
11.2.8 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;
 
11.2.9 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua retirada do canteiro de obra;
 
11.2.10 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA para tratar de assuntos relacionados à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período,
acompanhamento do cronograma físico-financeiro, programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários,
alterações de projeto, etc.;
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas
neste contrato;

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;
 

11.5 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:
 

11.5.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de documentos de formalização tais como documentos ou nota de
empenho ordinária ao contratado.
11.5.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando,
sempre que necessário, relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa;
 
11.5.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pelo fornecedor e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido
encaminhamento;
 
11.5.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;
 
11.5.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;
 
11.5.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

 
11.6 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do futuro contrato;
 
11.7 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para
disciplina da matéria.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
12.0 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Licitação que o originou – que aqui se
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
12.1 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da
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respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;
 
12.2 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações na execução dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao MPBA no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA;
 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em
que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso,
ou não correspondente(s) ao(s) material(is);
 
12.4 Comunicar ao MPBA, no prazo de 10 (dez) dias que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
 
12.5 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
 
12.6 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;
 
12.7 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária.
 
12.8 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste instrumento;
 
12.9 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
 
12.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica na execução do
objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MPBA;
 

12.10.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros,
decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor.

 
12.11 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao
fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque,
se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;
 
12.12 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
12.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham
sido executados de acordo com o estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;
 

12.13.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à execução;
 
12.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à
execução do objeto;
 
12.15 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;
 
12.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro contrato;
 
12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
 
12.18 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 
12.19 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no processo de Licitação e no contrato, no local determinado, não
podendo se eximir da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças.
 
12.20 Prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do
CONTRATANTE;
 
12.21 Realizar os serviços descritos nos Projetos, Memorial Descritivo, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com a melhor técnica
aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da legislação pertinente;
 

12.21.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto executivo, tais como projetos e memorial, prevalecerão as
especificações contidas em projeto, com a devida anuência da Fiscalização;

 
12.22 Responsabilizar-se pela observância de:
 

I . Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas
subcontratadas;
 
II. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas
atualizações;
 
III. Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR;
 
IV. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros;
 
V. Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT;
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VI. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.
 
12.23 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou outro instrumento equivalente junto ao
respectivo Conselho Profissional competente;
 
12.24 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços;
 

12.24.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de execução dos serviços, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os
serviços necessários à execução das mesmas;
 
12.24.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem
outras, não planejadas, cuja solução deverá ser programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras;
 

12.25 Planejar e controlar a execução dos serviços através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos, mantendo quadro de pessoal adequado ao
cronograma, para atendimento dos serviços previstos neste instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço ou demissão de empregados;
 
12.26 Manter conjunto completo e atualizado dos projetos, assim como Alvarás de licença, ART/RRT e Diário de Obra;
 
12.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses
documentos;
 
12.28 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar o entulho para locais externos ao prédio, após execução dos
serviços, observando o disposto na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental, de modo que todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA,
observando os seguintes cuidados:
 

12.28.1 Limpeza constante das áreas trafegadas;
 
12.28.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra;
 
12.28.3 Disposição de caçamba coletora de entulho;

 
12.29 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme descritos nos projetos e/ou nas especificações;
 

12.29.1 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de qualidade especificados;
 
12.30 Efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos serviços
e produtos;
 
12.31 A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e projetos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo
item, somente se dará após aprovação do CONTRATANTE;
 
12.32 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;
 
12.33 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas para boa execução dos serviços correrão, sempre, por conta da CONTRATADA;
 
12.34 Realizar, fora do horário de expediente, sem ônus ao CONTRATANTE, serviços que, potencialmente, possam provocar incômodo excessivo aos servidores das
unidades, tais como, ruído elevado, desligamento de energia elétrica ou interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de
promotores e servidores ou que impeçam o acesso do público em geral;
 
12.35 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na execução do objeto contratual, removendo, às suas
expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de modo geral, observando-se o seguinte:
 

12.35.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser
removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, manchas e argamassa;
 
12.35.2 Entregar os locais de execução dos serviços em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito em todas as suas
instalações, equipamentos e aparelhos;

 
12.36 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais está sendo contratado;
 
12.37 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos
empregados alocados para a execução deste instrumento;
 
12.38 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que
se refere à execução do Contrato;
 
12.39 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais
em nível compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. Os profissionais que trabalharão em altura deverão
apresentar certificado de treinamento (NR-35);
 
12.40 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo
CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do Contrato;
 
12.41 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme
previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários;
 
12.42 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e identificados, constando no uniforme o nome da empresa, e
portando crachá de identificação e equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, e quaisquer outros que sejam pertinentes;
 

12.42.1 A inobservância ao disposto no item acima acarretará o impedimento do acesso do empregado ao local da obra, bem como na sua imediata retirada do local de
execução dos serviços, na hipótese de ser encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequados;
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12.43 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, de
empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
 
12.44 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;
 
12.45 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos locais de serviços;
 
12.46 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob
total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da
execução do objeto do presente contrato;
 
12.47 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente
com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da execução dos serviços;
 
12.48 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e aos bens públicos;
 
12.49 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob suas expensas;
 
12.50 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação os serviços até então executados, bem como definir
novas ações de trabalho;
 
12.51 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistência de projetos e especificações que porventura sejam
detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para análise e correção, se for o caso;
 
12.52 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e municipais em consequência de fato a ela imputável e
relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados;
 
12.53 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que
digam respeito à execução contratual.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
13.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
13.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
13.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
 
13.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;
 
13.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado;
 
13.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;
 
13.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da
recusa ao fornecedor, que assumirá todas as despesas daí decorrentes;
 
13.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;
 
13.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;
 
13.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;
 
13.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos;
 
13.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
 

13.13.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados da data da conclusão da instrução do requerimento.
 

13.14 O CONTRANTE se obriga, especialmente, a:
 

13.14.1 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e prestando as informações e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da CONTRATADA;
 
13.14.2 Determinar a prioridade dos serviços e solucionar quaisquer casos concernentes a esses assuntos;
 
13.14.3 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto
atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas no contrato.
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
14.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
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14.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia , em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
14.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de
controle administrativo em geral;
 
14.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
15.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 15.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual contratual,
podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96, observando-se, ainda, o disposto nesta cláusula;
 

15.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica a ser indicada pelo CONTRATANTE, com
correção monetária;
 
15.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia (art. 96,
§1º, inciso I, da Lei Federal n° 15.133, de 2021);
 
15.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil;
 
15.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de
inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no prazo de 20 (vinte) dias corridos, após a assinatura do contrato;
 
15.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da licitação e anteriormente à assinatura
do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n°
15.133, de 2021);
 

15.1.5.1 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal nº 15.133, de
2021);

 
15.1.5.2 A modalidade seguro garantia somente será aceita se, observada a legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de:

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

 
15.1.5.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora;
 
15.1.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 15.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n° 15.133, de 2021);
 
15.1.5.5 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

 
15.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do
segurador ou fiador;
 
15.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução do contrato ou a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente;

 
15.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE;
 
15.1.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e

 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

 
15.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados para a contratação;
 
15.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
mesmo prazo estabelecido para comprovação da garantia originária;
 
15.1.12 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;
 
15.1.13 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser intimado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal n° 15.133, de 2021);
 
15.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de cumprimento, pela
CONTRATADA, das obrigações pactuadas;
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15.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;
 
15.1.16 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
16.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas
após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
16.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
 

16.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
 
16.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
16.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
 
16.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
16.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
16.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
16.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
16.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
16.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
16.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
 

16.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
 
16.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
16.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 16.2.2, a 16.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal
14.133/2021);
 
16.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nos itens 16.2.5 a 16.2.10, acima, bem como nas alíneas 16.2.2 a
16.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
16.3.4 Multa:
 

16.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
16.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 16.2.6 a 16.2.10;
 
16.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 16.2.3 e 16.2.4;
 
16.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 16.2.1, 16.2.2 e 16.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
 
16.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua
instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 
16.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

 
16.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
 
16.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

16.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
16.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
16.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

16.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar;
 
16.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

16.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
16.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
16.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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16.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
 
16.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

16.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
16.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
 
16.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
16.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;
 
16.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada
possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;
 
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;
 
17.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da
Lei 14.133, de 2021.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
18.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
 

18.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
 

18.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
 
18.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 
18.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

18.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº
14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art.
138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021);
 

18.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
 

18.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
 

18.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

18.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
18.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
18.3.3 Indenizações e multas.
 

18.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:
 

18.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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18.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE .

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO
 
19.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;
 
19.2 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que limitada à prestação de serviços acessórios, conforme as condições previstas pelo Ministério Público do
Estado da Bahia (MPBA);
 
19.3 Fica expressamente vedada a subcontratação dos seguintes serviços:

 
a) Instalações hidráulicas da rede de hidrante;
b) Instalações do sistema de SPDA.
 

19.4 A subcontratação depende da anuência prévia do MPBA, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto;
 
19.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o MPBA pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação;
 
19.6 A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização, de forma prévia ao início dos serviços pela subcontratada, para fins de anuência, a seguinte documentação relativa
à empresa a ser subcontratada: cartão CNPJ, lista com indicação dos responsáveis técnicos com nome, formação, disciplina de projeto que executará, toda documentação
necessária para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional (a mesma documentação exigida durante a fase de habilitação da licitação), comprovar vínculo
entre o Fornecedor e o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) e cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as empresas;
 

19.6.1 A execução da parte do objeto subcontratado será feita exclusivamente pela equipe interna da empresa subcontratada, incluindo sócios e funcionários com
contrato ativo;

 
19.7 A subcontratação da obra ou serviço, quando permitida, deverá atender às seguintes condições:
 

19.7.1 O profissional da pessoa jurídica subcontratada será responsável pela emissão da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) referente à atividade que lhe foi subcontratada;
 
19.7.2 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da empresa subcontratada deverá ser vinculada à ART do contratante principal, conforme estabelecido no art. 29
da Resolução CONFEA nº 1.137/2023.

 
19.8 Havendo necessidade de subcontratação deverá ser dada preferência na contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n°. 123/2006 e suas alterações;
 
19.9 É vedada a subcontratação total dos serviços contratados.
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
22.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;
 
22.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade
pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
22.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais
normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos;
 
22.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e
na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
22.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
22.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
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22.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.
 
Salvador, 2025.
 
 
 
 

APENSO ÚNICO
 
 

Objeto: Adequação das instalações de prevenção e combate a incêndio e pânico da sede da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da

Conquista.

Fator “K” 0,70

Empresa: Blufire Engenharia de Prevenção e Combate a Incêndio Ltda Valor Global R$ 105.712,96

Item Descrição Und Quant. Custo
Unitário

Custo total Preço Unitário
(R$)

Preço Total (R$)  

1 Casa de Bombas    4.525,87  7.269,46  
1.1 RETIRADA QUADRO DE FORCA UN 1 251,97 251,97 335,96 335,96  
1.2 ELETRODUTO GALVANIZADO NBR 5597 1.1/4"" COM CONEXOES M 3,8 40,89 155,38 71,91 273,25  
1.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 19 7,72 146,68 9,18 174,42  

1.4 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 1 282,10 282,10 707,60 707,60  

1.5 QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO COM MOTOR DE:- 5

CV

UN 1 839,50 839,50 1.121,58 1.121,58  

1.6 Remoção Dispositivos Central de Alarme Incêndio (detector, módulo) unidade 1 11,42 11,42 15,23 15,23  
1.7 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1 15,41 15,41 17,23 17,23  

1.8 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (150X150MM),

COM INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO E ALARME

un 1 12,00 12,00 15,33 15,33  

1.9 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA,

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 3,9 55,43 216,18 104,83 408,83  

1.10 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 31,10 62,20 89,23 178,46  

1.11 TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 66,37 66,37 176,36 176,36  

1.12 JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 80,19 80,19 129,19 129,19  

1.13 FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,

DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E

MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

UN 1 22,55 22,55 30,06 30,06  

1.14 CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS

ENTRE 40 MM E 75 MM. AF_09/2023

UN 1 10,62 10,62 14,16 14,16  

1.15 VALVULA ALIVIO DE PRESSAO (ADAPTADA) UN 1 1.615,18 1.615,18 2.197,96 2.197,96  
1.16 Fornecimento e instalação de pressostato 0 a 10 kgf/cm2 un 3 145,25 435,74 193,66 580,98  
1.17 Tanque de pressão capacidade 20 lt (p/incendio) un 1 514,29 514,29 814,62 814,62  
1.18 TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 54MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1 40,07 40,07 78,24 78,24  

2 Hidrante de Passeio    996,28  1.017,40  
2.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 0,123 89,12 10,96 118,83 14,61  

2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,27 62,58 16,90 83,44 22,52  
2.3 LUVA, PPR, DN 63 MM, CLASSE PN 25, INSTALADO EM PRUMADA DE

ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 18,70 18,70 29,82 29,82  

2.4 TUBO, PPR, DN 63, CLASSE PN 25, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 2 178,34 356,68 79,08 158,16  

2.5 Hidrante de recalque incluindo remoção e reinstalação dos componentes, e nova caixa em alvenaria. dim. int. =

0.40 x 0.60 x 0.45m, com tampa em ferro fundido

0,40 x 0,60 e fundo com brita (ADAPTADA)

un 1 450,00 450,00 601,58 601,58  

2.6 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,4 19,74 7,90 26,32 10,52  

2.7 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM,

ARMADO. AF_08/2022

m² 1,2 66,77 80,12 89,02 106,82  

2.8 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,2 14,89 17,87 19,85 23,82  

2.9 BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ MOM.TRANSPORTE 12.5KM. m³ 0,92 40,40 37,16 53,86 49,55  
3 Prédio Principal (alarme, extintor e iluminação)    17.095,16  26.333,01  
3.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (150X150MM),

COM INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO E ALARME

un 27 16,37 441,99 15,33 413,91  

3.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM),

COM INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

un 22 12,00 264,00 22,37 492,14  

3.3 EXTINTOR PO QUIMICO SECO ABC 12Kg NBR 15808:2017 UN 7 284,35 1.990,45 419,55 2.936,85  
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3.4 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG,

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1 157,89 157,89 251,04 251,04  

3.5 Remoção de luminária un 40 11,41 456,30 15,21 608,40  
3.6 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 31,25 2,21 68,91 2,94 91,87  

3.7 Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em filme PVC, marca MOD-LINE,

modelo Linho ou similar, instalado

m² 31,25 50,00 1.562,50 76,02 2.375,62  

3.8 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 39 15,41 600,99 17,23 671,97  

3.9 LUMINARIA AVISO/SAIDA 20W EMERGENCIA LED DUPLA FACE SLIM UN 15 88,00 1.320,00 139,61 2.094,15  
3.10 Tomada para uso geral, 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10 A, com caixa, "Sistema

X".

un 54 29,89 1.614,06 46,17 2.493,18  

3.11 ACIONADOR MANUAL (QUEBRA-VIDRO) LIGA-DESLIGA PARA

ACIONAMENTO DE BOMBA DE INCENDIO

UN 1 49,83 49,83 68,30 68,30  

3.12 RELOCAÇÃO AVISADOR/ ACIONADOR MANUAL DE ALARME CONTRA

INCENDIO (ADAPTADA)

UN 15 36,17 542,59 48,23 723,45  

3.13 Remoção Central Alarme Existente, incluindo cabeamento unidade 1 164,21 164,21 218,94 218,94  
3.14 Remoção Dispositivos Central de Alarme Incêndio (detector, módulo) unidade 44 11,42 502,59 15,23 670,12  
3.15 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 26,6 2,21 58,65 2,94 78,20  

3.16 Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em filme PVC, marca MOD-LINE,

modelo Linho ou similar, instalado

m² 26,6 50,00 1.330,00 76,02 2.022,13  

3.17 Central de alarme de incendio com sistema de 04 laços para até 396

dispositivos, marca JFL, modelo Vulcano - 400 ou similar

un 1 1.450,00 1.450,00 1.928,93 1.928,93  

3.18 BATERIA 12V x 7A PARA CENTRAL DE ALARME - ADAPTADA ORSE (8693) un 1 88,37 88,37 174,83 174,83  
3.19 Comissionamento e endereçamento de sistema de combate a incêndio, por

ponto (Central, acionadores, sirenes e detectores)

un 16 47,25 756,00 63,00 1.008,00  

3.20 ELETRODUTO GALVANIZADO 1"" M 82,1 23,39 1.920,32 41,72 3.425,21  
3.21 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO

GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2 23,78 47,56 40,71 81,42  

3.22 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO

GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 7 23,97 167,79 47,89 335,23  

3.23 CABO DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO DE 2 X 1,5 MM², ISOLAMENTO 600V,

ISOLAÇÃO EM VC/E 105°C - PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO

m 341,5 4,51 1.540,17 9,28 3.169,12  

4 Central de Gás    731,26  1.090,68  
4.1 PIG TAIL PARA LIGACAO DO MANIFOLD AOS BUJOES GLP UN 1 120,00 120,00 167,13 167,13  
4.2 Válvula de retenção em latão com rosca de 1/2"NPT x 7/16"NPT, p/instalações

gás

un 1 13,34 13,34 20,82 20,82  

4.3 JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM

RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 29,81 89,43 48,44 145,32  

4.4 COTOVELO EM COBRE, DN 22 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA,

INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2022

UN 1 19,74 19,74 31,99 31,99  

4.5 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE E, SEM ISOLAMENTO,

INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2022

M 3 38,94 116,82 61,93 185,79  

4.6 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE GAS UN 1 130,99 130,99 176,22 176,22  
4.7 UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"),

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 31,18 31,18 51,14 51,14  

4.8 MANOMETRO PRESSAO GAS GLP UN 1 42,18 42,18 62,16 62,16  
4.9 VALVULA DE ESFERA TRIPARTIDA 1" (ADAPTADA) UN 1 84,43 84,43 119,98 119,98  
4.10 Placa indicativa Sinalização 204x204mm (ADAPTADA) un 4 16,00 64,00 26,15 104,60  
4.11 FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

UN 1 11,43 11,43 15,24 15,24  

4.12 CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_09/2023

UN 1 7,72 7,72 10,29 10,29  

5 SPDA    29.476,51  46.682,21  
5.1 CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NAO ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 12 10,00 120,00 21,00 252,00  

5.2 CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM2, NAO ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 3,4 13,98 47,53 32,43 110,26  

5.3 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 240 27,18 6.523,20 46,52 11.164,80  

5.4 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 (ADAPTADA SINAPI 96977)

M 23,7 29,16 691,09 35,57 843,00  

5.5 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 61,8 39,92 2.467,06 64,50 3.986,10  

5.6 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 26,7 39,92 1.065,86 49,96 1.333,93  

5.7 PRESILHA EM LATAO FURO 7MM 35/50MM2 UN 325 1,00 325,00 2,00 650,00  
5.8 CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO, H= 250 MM, DIÂMETRO DE 3/8´

GALVANIZADO A FOGO

un 47 17,88 840,36 26,46 1.243,62  

5.9 Grampo estampado tipo "x", em cobre, com 04 parafusos, para cabos de cobre

nu35mm² - tel- 853 (SPDA)

un 23 17,75 408,25 28,16 647,68  

5.10 Remoção conexão com re-bar existente (ADAPTADA ORSE 7903) un 49 28,46 1.394,30 37,94 1.859,06  
5.11 CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 35 MM2 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 50 11,45 572,50 17,95 897,50  

5.12 Fixador tipo Ômega em cobre, l=15mm, c/furos d=5,5mm e trava p/cabo de

35mm²,ref:TEL-833 ou similar (p/SPDA)

un 50 1,20 60,00 2,00 100,00  

5.13 REMOÇÃO DE BASE E HASTE DE PARA-RAIOS (existente) un 1 38,12 38,12 50,82 50,82  
5.14 REMOÇÃO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN (existente) un 1 19,06 19,06 25,41 25,41  
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5.15 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso

Geral (ADAPTADA) (base para-raio)

m³ 0,004 2.670,01 10,68 3.560,01 14,24  

5.16 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA

M 54,3 18,00 977,40 23,85 1.295,05  

5.17 Pára-raio tipo Franklin 350mm, latão cromado, para descida 1 cabos, c/suportee conectores p/cabo terra, inclusive

mastro aço galv 3mx1.1/2" e 3mx2" e base e

sinalizador duplo

un 1 1.100,98 1.100,98 1.516,16 1.516,16  

5.18 CAIXA SUSPENSA MEDIÇÃO ATERRRAMENTO 4"X2" POLIPROPILENO Ø2'' UN 14 44,88 628,32 75,29 1.054,06  
5.19 Terminal de compressão para cabo de 16 mm2 - fornecimento e instalação un 40 3,60 144,00 4,70 188,00  
5.20 Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação un 10 5,00 50,00 6,31 63,10  
5.21 Aterramento composto de haste de cobre l = 2,40m, interligada com cabo de

cobre tipo cordoalha

un 11 107,48 1.182,28 433,40 4.767,40  

5.22 SOLDA EXOTÉRMICA CONEXÃO CABO-HASTE EM X SOBREPOSTO,

BITOLA DO CABO DE 35MM² A 50MM² PARA HASTE DE 5/8" E 3/4"

un 25 43,21 1.080,25 59,93 1.498,25  

5.23 Tela moeda em aço inox, furo d=10mm, esp=2mm m² 0,4 120,00 48,00 188,90 75,56  
5.24 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''),

APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2 21,00 42,00 36,26 72,52  

5.25 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1 19,99 19,99 34,55 34,55  

5.26 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''),

APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2 24,72 49,44 40,71 81,42  

5.27 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE

- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2 27,88 55,76 47,89 95,78  

5.28 CONDULETE ALUMINIO ""LB"" 1"" COM TAMPA UN 1 24,49 24,49 39,90 39,90  
5.29 CONDULETE ""LL"" - 1"" UN 1 22,03 22,03 36,64 36,64  
5.30 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 32,1 18,00 577,80 13,30 426,93  

5.31 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 15,1 6,01 90,75 10,03 151,45  

5.32 Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para embutir com tampa,

com9 terminais, ref:TEL-901 ou similar (SPDA)

un 3 199,00 597,00 315,74 947,22  

5.33 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 31 62,58 1.939,98 83,44 2.586,64  
5.34 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 31 19,74 611,94 26,32 815,92  

5.35 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 5,9 89,12 525,82 118,83 701,09  

5.36 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 59 66,77 3.939,14 89,02 5.252,18  

5.37 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 59 14,89 878,36 19,85 1.171,15  

5.38 CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NAO ENTERRADA, SEM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 17,65 10,00 176,50 21,00 370,65  

5.39 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 17,65 6,01 106,08 12,99 229,27  

5.40 Terminal de compressão para cabo de 16 mm2 - fornecimento e instalação un 7 3,60 25,20 4,70 32,90  
6 Administração Local    17.490,15  23.320,20  
6.1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 4.456,17 13.368,51 5.941,56 17.824,68  
6.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 48 85,87 4.121,64 114,49 5.495,52  

Total Geral  70.315,23  105.712,96  
          
 
 
 

BLUFIRE ENGENHARIA DE PREVENÇÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO LTDA
Jéssica Priscila Feliciano Albuquerque

Sócia-administradora
 
 
 

BLUFIRE ENGENHARIA DE PREVENÇÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO LTDA
Jefferson Luiz da Silva Costa

Sócio-administrador
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Priscila Feliciano Albuquerque - Usuário Externo, em 10/07/2025, às 17:06, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON LUIZ DA SILVA COSTA - Usuário Externo, em 10/07/2025, às 17:08, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 17/07/2025, às 06:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1567605 e o código CRC 01DD6946.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 304/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02335.0004465/2025-50, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 084/2025, relativo à para prestação de serviços de engenharia para manutenção
corretiva da cobertura metálica da sede do Ministério Público do Estado da Bahia.

 

GESTOR DO CONTRATO: Magdyel Nader Barros Rego, matrícula 353.669.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Antônio Sérgio dos Santos Sena, matrícula 355.077 e Waneska de Souza Borges, matrícula 351.863
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Iori Mapuche Cortes Santos, matrícula 355.298 e Edualdo de Oliveira Silva Júnior, matrícula 355.296.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 17/07/2025, às 06:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1567643 e o código CRC 1981C4F3.
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Contrato nº 084/2025

Última atualização 17/07/2025

Objeto:

Prestação de serviços de engenharia para adequação das instalações de prevenção e combate a incêndio e pânico da sede

da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista

Informação complementar:

Unidade Gestora: 40.10/0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura

   Contratos

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02335.0004465/2025-50

Categoria do processo: Serviços de Engenharia

Data de divulgação no PNCP: 17/07/2025 Data de assinatura: 17/07/2025 Vigência: de 17/07/2025 a 16/07/2026

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000190/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000083/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 105.712,96

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 19.593.406/0001-53

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: BLUFIRE ENGENHARIA DE PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac

01.Contrato0842025.pdf 17/07/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/07/2025, 10:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/04142491000166/2025/190 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/83
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=19593406000153
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025

Processo nº: 

19.09.02335.0004465/2025-50

Objeto: 

Serviço de engenharia para adequação das instalações de prevenção e combate a
incêndio e pânico da sede da PJR de Vitória da Conquist

Envio de Propostas: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico: http://www.gov.br/compras/pt-br

Recebimento das propostas: De 05/04/2025 às 08:00 até 06/05/2025 às 08:00 (Horá‐
rio de Brasília - DF)

Informações: licitacao@mpba.mp.br

Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico: http://www.gov.br/compras/pt-br

Data e hora de abertura da sessão pública: Dia 06/05/2025 às 08:00 horas (Horário de
Brasilia-DF)

Arquivos: 

1.  Edital e anexos

2.  Projetos Técnicos

3.  Aviso de abertura - PNCP

4.  Aviso de abertura - DJE

5.  Aviso de abertura - JORNAL

6.  Processo 19.09.02335.0004465/2025-50 (em andamento)

7.  Termo de Homologação

8.  Contrato 084/2025
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